LEI Nº 7.159, DE 25 DE AGOSTO DE 2015
 

Cria a Semana Municipal de Valorização do Motociclismo no Município de Patos de Minas.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica criada a Semana Municipal de Valorização do Motociclismo, a ser celebrada na segunda semana do mês de outubro.
Parágrafo único. A Semana Municipal de Valorização do Motociclismo deverá constar no Calendário Oficial de Eventos do Município de Patos de Minas.

Art.2º  Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, parcerias e campanhas de divulgação e conscientização da importância do motociclismo e da prática responsável de condução do veículo, além de outras programações pertinentes ao Motociclismo.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de agosto de 2015, 127º ano da República e 147º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues
Prefeito Municipal


